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Editorial, por António Guerreiro de Brito

Zero para o ar, zero para a água, zero para resíduo

Mobilidade: o desafio da sustentabilidade, por Luís N. Filipe

Entrevista 

José Mendes, Secretário de Estado Adjunto e do Ambiente

Dossier “Mobilidade” 

A Era da Mobilidade urbana (e uma dúzia de anos para mudar o paradigma)
– MIGUEL GASPAR
Os desafios das infraestruturas na mobilidade sustentável 
– ISABEL MENDES LOPES
Mobilidade na AMP: O Contributo do TIP – JOÃO MARRANA
O futuro da mobilidade global é um serviço e Portugal tem várias palavras 
a dizer sobre o assunto – LUÍS REIS
MUV – Mobilidade Urbana de Viseu – JOÃO PAULO GOUVEIA

Mercado

Atualidade

Ar 
Novos acrónimos para um objetivo comum – FRANCISCO FERREIRA
Água
Alterações Climáticas
Território
Parcerias para a sustentabilidade dos territórios e bem-estar das 
comunidades – HELENA FREITAS
Gestão e Economia
Planeamento ou bola de cristal? – PEDRO MENDES
Energia
Tarifas de gás natural em Portugal: competitividade e tendências 
– JAIME BRAGA
Resíduos

Empresas

Decisões Ambientais 

Águas degradadas – Contraordenação ambiental – Apreciação crítica 
sobre a decisão – ISABEL ROCHA

Opinião

A Mobilidade e a Tecnologia – CARLOS PEDRO FERREIRA

Vozes Ativas

Segundo a Agência Europeia do Ambiente,  95 por cento das águas 
balneares portuguesas têm qualidade boa ou excelente. No entanto, em 
relação às massas de água doce há distritos cuja situação é preocupante. A 
que se deve esta disparidade? – JOÃO BRANCO E JOSÉ PIMENTA MACHADO
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degradadas, o TRG considerou como tais “aquelas que se afastam 
das características naturais da água: incolor, insípida e inodora.” 
Acrescentando, ainda, que “Não se exige que sejam tóxicas ou no-
civas, ou que causem um impacto negativo muito grave.” Desta 
forma, manteve a decisão de condenação da empresa.

A propósito da noção de águas degradadas, o TRG cita o Acór-
dão da Relação de Évora de 11.10.2011 (Proc. 1779/09.0TB CTX.E1, 
in www.dgsi.pt) no qual se afirma, designadamente, que “O concei-
to de água degradada, no conjunto da norma que define as várias 
ações típicas e no conjunto do diploma em que a norma se integra, 
apresenta-se utilizado no sentido de água deteriorada a um nível 
que põe em causa os valores ambientais protegidos pela lei. (…)” 
(sublinhado nosso). No entanto, e salvo o devido respeito, parece-
nos que ignora este conteúdo, pois não faz qualquer menção ao 
facto alegado pela empresa de que as suas águas cumprem os va-
lores constantes do Anexo XVIII do DL n.º 236/98, valores exigidos 
para a descarga no domínio hídrico.

Ora, no nosso entendimento, atendendo ao estado atual da 
técnica não nos parece razoável uma condenação com base na 
mera observação das águas, impondo-se a existência das ne-
cessárias análises laboratoriais. Acresce que, se efetivamente a 
empresa juntou aos autos exames comprovativos de que as suas 
águas residuais cumprem as normas de descarga para o domínio 
hídrico, e tendo em consideração que as mesmas já haviam pas-
sado por parte do mecanismo de depuração existente, mal anda-
ram os tribunais ao ignorar tal facto, pois o DL 226-A/2007, como 
refere o Ac. da Relação de Évora citado, deve ser aplicado quando 
se colocam em causa os valores ambientais protegidos pela lei e 
não quando as águas não apresentam as suas características na-
turais. O facto de uma água não conter todas as características 
patentes no seu estado natural não quer dizer automaticamente 
que estejam degradadas no sentido de contribuírem para colocar 
em causa os valores ambientais protegidos pela lei. 
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